
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
Secretaria de Educação 
Gabinete da Secretária 

 
RESOLUÇÃO SE Nº 8, DE 12 DE ABRIL DE 2024 
 

Dispõe sobre a alteração da composição dos mem-
bros da Comissão de Desenvolvimento Funcional 
dos Profissionais da Educação Básica do Ensino Pú-
blico Municipal. 

 
 

A Secretária de Educação do Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas 
atribuições legais e,  

Considerando o objetivo de valorizar e reconhecer a importância da carreira dos 
profissionais da Educação Básica do Ensino Público Municipal; 

Considerando a necessidade de manter atualizada a evolução funcional dos profissionais 
da Educação Básica do Ensino Público Municipal; 

Considerando que, o artigo 83 da Lei nº 6.316 de 12 de dezembro de 2013 prevê como 
um dos critérios para a Progressão Horizontal e Promoção Vertical a apresentação, e consequente, análise 
de certificados; 

Considerando que, em 13 de março de 2014 se constituiu a primeira Comissão de 
Desenvolvimento Funcional por meio da Resolução SE Nº 05/2014; 

Considerando que a renovação de mandato dos membros da Comissão de 
Desenvolvimento Funcional se dá a cada 02 (dois) anos; 

Considerando que em 14/04/2024 finda o mandato da Comissão de Desenvolvimento 
Funcional nomeada por meio da Resolução SE Nº 10/2022; 

RESOLVE:  

Art. 1º Atualizar a composição da Comissão de Desenvolvimento Funcional pelo período 
mandatório de 02 (dois) anos, com vigência até 14/04/2026, conforme nomeação dos servidores abaixo 
relacionados: 

 

 Alexandra Corrêa Foramilio, matrícula nº 25.697-3; 

 Bruna Martins Rogante, matrícula nº 41.638-1; 

 Carla Beatriz de Mendonça Jonaites, matrícula nº 23.786-8; 

 Cristiane Ferrão Lazarini Campos, matrícula nº 26.325-3; 

 Daniela Pereira Romualdo, matrícula nº 41.708-6 

 Márcia Cristina Alves Lopes, matrícula nº 25.744-0; 

 Vanessa Pereira Martins, matrícula nº 39.888-0; 

 Vitória Vilarino D’Avelly, matrícula nº 41.458-3. 
 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando assim as dis-
posições em contrário. 

 
São Bernardo do Campo, 12 de abril de 2024. 

 
SÍLVIA DE ARAÚJO DONNINI 

Secretária de Educação 


